
 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
      CÂMARA DE VEREADORES 
                 DE TEUTÔNIA 

 
INDICAÇÃO Nº 44/2026 

 
Senhor Presidente! 
Senhores Vereadores! 
 

Indico o encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, após os trâmites 
regimentais desta indicação, que através do setor competente seja estudada a 
possibilidade de encaminhar um projeto de lei para suplementação de R$ 
200.000,00 na Secretaria Municipal da Saúde, destinado à causa animal. 
 
 

JUSTIFICATIVA: 

A medida refere-se à emenda parlamentar no valor de R$ 600.000,00 do Deputado 
Federal Lucas Redecker, sendo R$ 300.000,00 destinados ao hospital, R$ 
200.000,00 para a causa animal e R$ 100.000,00 destinados a ONG Fazer 
Moradas, conforme acordado entre as partes. 
 

 
 

 
 

 

Sala das Sessões da Câmara, 17 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

VEREADORA NEIDE JAQUELINE SCHWARZ  
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